
 
 

 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
 Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal do SICOOB CREDIMED - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA CIDADE DE 
UBERABA LTDA, em reunião realizada no dia 24/01/2025, em observância ao 
disposto no artigo 163 da Lei 6.404/76, e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
examinaram o Relatório Anual da Administração e as Demonstrações Financeiras, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, compreendendo o 
Balanço Patrimonial, Demonstrativo do Resultado do Exercício e demais documentos e 
informações pertinentes às operações realizadas pelo SICOOB CREDIMED.  No dia 
31/03/2025, analisaram as peças contábeis, Notas Explicativas, juntamente com o 
relatório de opinião de auditoria da CNAC.  

Com base nos documentos examinados, nas análises levadas a efeito e nos 
esclarecimentos apresentados por representantes do SICOOB CREDIMED, são de 
opinião que os citados documentos estão em conformidade com as prescrições legais e 
refletem adequadamente a posição patrimonial e econômico-financeira da Cooperativa 
no referido exercício social, razão pela qual opinam favoravelmente à aprovação de tais 
documentos pela Assembleia Geral (AGO) de cooperados.   
 
 
 
 
 

Uberaba-MG, 31 de março de 2025 
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